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PORTARIA CREF14/GO-TO N.º  333/2025 

 

 

EMENTA: Dispõe sobre o retorno de servidor ao exercício de 

suas funções, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 14ª REGIÃO 

GOIÁS E TOCANTINS  CREF 14/GO-TO, no uso de suas atribuições regimentais, conforme o 

disposto no art. 68, inciso XI, do Regimento Interno (Resolução 116/2023); 

CONSIDERANDO a finalização do Processo Administrativo Disciplinar n.º 02/2025, que apurou as 

irregularidades que motivaram o afastamento do servidor; 

CONSIDERANDO o que estabelecia o parágrafo único do art. 1º da Portaria CREF14/GO-TO N.º 

331/2025, que previa a cessação do afastamento preventivo com a conclusão do referido processo 

administrativo; 

RESOLVE: 

Art. 1º - DETERMINAR o retorno do servidor T.C.R.L, ocupante do cargo de Agente de 

Orientação e Fiscalização, inscrito no CPF sob o nº 0XX.8XX.9XX-1X, às suas atividades laborais 

neste Conselho, no dia 12 de novembro de 2025. 

 Art. 2º - Fica revogada a Portaria CREF14/GO-TO N.º 331/2025, de 21 de outubro de 2025, que 

determinou o afastamento preventivo do servidor. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



  
 
 
 

______________________________________________________________________________________________________________ 
Av. T-3, n.º 1.855 - Setor Bueno (nas dependências do Clube Oásis) - Goiânia/GO - CEP. 74.215-110  
Fone: (62) 3229-2202 Fax: (62) 3609-2201 - Site: www.cref14.org.br - E-mail: cref14@cref14.org.br  

 
 

GABINETE DO PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 

14ª REGIÃO, 10 de novembro de 2025. 

 

MARCELO DE CASTRO SPADA RIBEIRO 

Presidente CREF 14/GO-TO 

CREF 001934 - G/GO 

 




